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SUMULA: Autoriza ao Executivo instituir
Concessédo de Direito Real de Uso de lote
urbano pertencente ao patrimdnio publico e
da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE CASTRO decretou e eu, PREFEITO MUNICIPAL sanciono
esta Lei:

Art. 1° Autoriza ao Executivo, nos termos do Art. 73 e seguintes da Lei Organica Municipal,
a instituir “Concessao de Direito Real de Uso” do lote urbano sob n° 02- A, da Quadra n°
100, pertencente ao patriménio publico do Municipio, com area de 564,45 metros
quadrados, sem construgdes, e inscricdo cadastral municipal n°® 01.01.100.0216.0100. 001,
matriculado sob o n° 27.675 no Cartério de Registro de Iméveis da Comarca de Castro,
Estado do Parana, avaliado conforme Laudo de Avaliagdo n° 271/2020 da Comissao
Municipal de Valores, em anexo, e sera concedida ao vencedor através de Concorréncia
Publica, nos termos da Lei n° 8.666/93, cujo Edital estabelecera os critérios objetivos para
a selecao da proposta.

Art. 2° A “Concessao de Direito Real de Uso” & destinada a instalagéo de entidade sem
fins lucrativos; declarada de utilidade publica; tera vigéncia de 20 (vinte) anos e, se for do
interesse de ambas as partes, no interesse publico, podera ser prorrogada por igual
periodo.

§ 1°. As seguintes condigées constardo obrigatoriamente do Contrato de Concesséo de
Direito Real de Uso:

a) iniciar, em até 90 (noventa) dias da data da assinatura do Contrato de Concesséo, a
implantacdo de infraestrutura minima de suas instalagées, compreendendo cercamento
da area, com posteagdo em concreto ou alvenaria, e fechamento em alvenaria ou tela,
colocacéo de portées nas entradas e manutencgao paisagistica do local,

b) concluir a instalagdo do empreendimento em até 2 (dois) anos, contados igualmente da
assinatura do Contrato de Concesséo, obedecendo as normas de uso e ocupacao do solo,
devidamente especificada quando da apresentagéo da proposta; construida com recursos
préprios, podendo firmar convénios ou receber doagbes com esta finalidade;

¢) iniciar suas atividades no local em até 1 (um) ano da assinatura do Contrato de
Concesséo de Direito Real de Uso;

d) desempenhar exclusivamente a atividade declarada na proposta apresentada na
Concorréncia Publica, somente alterando a sua natureza mediante autorizacédo expressa
do Poder Executivo, demonstrada a impossibilidade de continuacao da atividade inicial,
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ficando vedada a instalagdo de concessionario/a com qualquer nivel de polui¢éo ou dano
ao meio ambiente;

e) promover o pagamento de tributos, quando houverem;

f) cumprir todas as clausulas contratuais.

§ 2°. Quando da impossibilidade de cumprimento de qualquer prazo acima estipulado,
este podera ser ampliado, desde que devidamente justificado em processo administrativo,
com prazo habil de autorizagéo legislativa.

§ 3° Além das disposicdes da presente Lei, as condicbes da Concess@o serao
regulamentadas no Edital de Concorréncia Publica e no “Contrato de Concessao de
Direito Real de Uso”, que sera firmado entre o Municipio e o licitante vencedor.

§ 4°. A Concessao se extinguird, sem direito a retencéo ou indenizagéo pelas benfeitoras
acessadas, quando nao forem cumpridas as obrigagdes assumidas pelo concessionario
ou com o decurso do prazo ou prorrogagédo previstos no caput deste artigo.

§ 5°. A concessdo ndo podera ser transferida diretamente a terceiro, mesmo que este
exerca a mesma atividade do concessionario/a.

Art. 3° A referida Concessao sera com 6nus até a construgdo da sede, e o uso a titulo
gratuito, ndo havendo nenhuma obrigacdo do Municipio, em relacdo as obrigacdes
assumidas pelo Concessionario, cabendo a este manutengéo do predio.

Art. 4° Havera a rescisdo unilateral de pleno direito do Contrato de Concesséo e
consequente reversdo do imével ao patriménio publico, sem que o concessionario tenha
direito a indenizacdes de qualquer natureza, se este der & area destinagéo diversa da
estabelecida no Contrato de Concesséo de Uso, ou descumprir qualquer dos encargos e
obrigagdes da Concesséo, salvo motivo de forga maior reconhecido pela Administragéo
Publica.

Art. 5° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as disposigées em
contrario.

Edificio da Prefeitura Municipal de Castro, em 16 de junho de 2021.
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